
     REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº                  de, 2019. 
         (Da Senhora Perpétua Almeida) 

 
 
 

      Solicita 
informações ao 
Excelentíssimo Ministro da 
Saúde, Sr. Luiz Henrique 
Mandetta, sobre o 
desenvolvimento da 
Estratégia Saúde da Família 
(ESF), no município de 
Sena Madureira, Estado do 
Acre. 

  

            Sr. Presidente,  
  
          
         Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal e nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, solicito a 
Vossa Excelência seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro da 
Saúde, Sr. Luiz Henrique Mandetta, pedido de informações sobre o 
desenvolvimento da Estratégia Saúde da Família (ESF), no 
município de Sena Madureira, Estado do Acre. 

 
a) Quantidade de equipes multiprofissionais (Equipe de 

Saúde da Família – ESF) constituídas no município e 
atendimentos realizados nos últimos 5 anos? 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
O Pedido que baseia esta proposição regimental visa solicitar 

informações relativas à Estratégia Saúde da Família desenvolvida 
com base nos preceitos do SUS e que deseja revolucionar a 
Atenção Básica no Brasil. Ela busca envolver a União, Estados e 
municípios numa estratégia única de expansão, qualificação e 
consolidação da atenção primária.  
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São estabelecidas equipes multiprofissionais (equipe de 

Saúde da Família – ESF) compostas por, no mínimo: (I) médico 
generalista, ou especialista em Saúde da Família, ou médico de 
Família e Comunidade; (II) enfermeiro generalista ou especialista 
em Saúde da Família; (III) auxiliar ou técnico de enfermagem; e (IV) 
agentes comunitários de saúde.  
 

Solicitamos as informações presentes nesse requerimento 
com o objetivo de compreender melhor a situação, os critérios 
técnicos utilizados e buscar construir medidas públicas para 
enfrentar o problema da implantação das equipes da saúde da 
família. 

 
 
Sala das Sessões,       de                de 2019. 

  
  

 
PERPÉTUA ALMEIDA 

                           Deputada Federal PCdoB – AC  
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